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LEI N.º  507/98, 

DE  24  DE  AGOSTO  DE  1998 

 

 

 Autoriza a abertura de créditos 

suplementares em dotações do 

Orçamento vigente. 

 

 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Ibitiúra de 

Minas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

   Art. 1.º. Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 81.000,00 

(oitenta e um mil reais), destinado à suplementação das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

   I. No Gabinete do Prefeito: 

   a)  020103070202.33132-10, outros serviços e 

encargos, no valor de R$-10.000,00 (dez mil reais)  

 

   II — no Departamento Municipal de Administração e 

Finanças: 

 

   a) 020203070212.63132-15, outros serviços e 

encargos,no  valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais); 

    

   III — no Departamento Municipal de Educação e 

Cultura: 

 

   a) 020308482472.173132-39, outros serviços e 

encargos, no valor de R$ 1.000,00 (dois mil reais); 

 

   b) 020308421882.103120-53, outros serviços e 

encargos, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

 

   c) 020308421881.104120-56,equipamentos e 

material permanente, no valor de R$ 10.000,00 (dez  mil reais); 

 

   d) 020308421882.263111-121 - pessoal civil, no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  

   e) 020308421882.263120-122 - material de 

consumo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)  

 

    IV. no Departamento Municipal de Saúde, 

Saneamento, Vigilância Sanitária e Assistência Social: 
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   a) 020413754282.283120-99 -material de 

consumo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais 

   b) 020415814862.313231-110 - subvenção 

social, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

   Art. 2.º. Para cobrir a suplementação de que 

cuida o artigo  

anterior ficam anuladas, na importância de R$ 81.000,00 ( oitenta e 

um  mil reais), as seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 

   I -  no Departamento Municipal de Educação e 

Cultura: 

 

   a) 020308411852.113111-43, pessoal civil, no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

 

   b) 020308421882.103111-52, pessoal civil, no 

valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais); 

 

   c) 020308422392.213111-67, pessoal civil, no 

valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais); 

 

   d) 020308474281.234120-78, equipamentos e 

material permanente no valor de R$ 5..000,00 (cinco mil  reais); 

 

   e) 020308824922.253113-82, obrigações 

patronais no valor de R$ 5..000,00 (cinco mil  reais); 

 

   II - no Departamento Municipal de Saúde, 

Saneamento, Vigilância Sanitária e Assistencia Social: 

 

   a) 020413754281.284120-101, equipamaentos e 

material permanente no valor de R$ 6..000,00 (seis mil  reais); 

 

   b) 020413764492.303132-108, outros serviços 

e encargos no valor de R$ 5..000,00 (cinco mil  reais); 

 

   c) 0204158249552.333251-113, 

inativos/pensionistas no valor de R$ 5..000,00 (cinco mil  reais); 

 

   III - no Departamento Municipal de Infra-Estrutura 

 

   a) 020510603252.403111-83, pessoal civil, 

valor de R$10..000,00 (dez mil  reais); 

 

   b) 020510915752.403111-142, pessoal civil, 

valor de R$5.000,00 (cinco mil  reais); 
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   Art. 4.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

   Prefeitura Municipal de Ibitiúra de Minas, aos vinte e 

quatro dias do mês de agosto 1998. 

 

 

 

DONIZEU BERGAMIN 

Prefeito Municipal 

 


